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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de locação de 

equipamento eletrônico de registro de velocidade e captação de imagens de veículos, tipo radar 

automático estático e portátil, incluindo a instalação, manutenção (preventiva e/ou corretiva), 

para auxílio à fiscalização do tráfego de veículos no Município. 

 A Prefeitura Municipal de Campo Bom/RS torna público aos interessados que fica retificado 

o presente Edital, nos termos que seguem: 

1) Altera-se a cláusula 6.11 e seus subitens, constantes no Edital, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

6.11. O licitante, classificado em primeiro lugar, após a negociação com o pregoeiro, deverá, no 

prazo de duas horas, anexar no sistema eletrônico a proposta atualizada, adequada ao último 

lance proposto, bem como os documentos de habilitação, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Quando em determinado item, não houver sucessão de lances e, não houver 

negociação de novo valor com o pregoeiro ou ainda por qualquer outro motivo não houver 

alteração no valor proposto originário, quando do cadastro da proposta, não haverá a 

necessidade de envio de nova proposta, conforme exige o item 6.11. 

6.11.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 6.11, a partir da 

solicitação fundamentada, feita no chat, pelo licitante, antes do fim do prazo. 

 

 Ressalta-se que a data de abertura da sessão pública, prevista para o dia 16/07/2025, 

permanece inalterada, uma vez que a retificação promovida refere-se exclusivamente à 

adequação da redação de cláusulas do edital, sem impacto sobre a elaboração ou apresentação 

das propostas pelos licitantes. 

 As demais disposições e cláusulas do Edital permanecem inalteradas. 

 

Campo Bom, 2 de julho de 2025. 
 

 
Giovane Batista Feltes 

Prefeito Municipal 
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